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CONTRATO N” 0040015

Contraio de prestação de serviço, que entre si 
celebram o PREFEITURA MUNICÍPAL DF 
SANTA BÁRBARA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DL 
PROFESSORES DE NÍVEL SUPERIOR,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA pessoa jurídica dc direito publico interno, 
com sede nesta cidade de Santa Bárbara, na ptaça Oodoatdo Campos, n“ 26 Centro, inscrito no 
CNPI/MF sob o n* 13 62t> 908 0001 -57. neste ato representado peio Picfcito Municipal o Sr 
ED1FRANCIQ DE JESUS OLIVEIRA, maior, brasileiro, capaz, inscrito no CPF sob o n° 
805 543 445-00, RG 07 535 762-36, residente nesta cidade de Santa Barbara. BA vem através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pessoa jurídica de direito publico intento, com sede na Rua 
Monsenhor Luiz Ramos Machado. S/N, Centro, Santa Barbai a. Estado da Bahia CNPJ n* 06 080 17 0001-87 , 
neste ato representado pela seu Gestor (aí o Sr JOÃO BATISTA OLIVEIRA I 1 'lt  portador ia) do CPF 
003 136 205-20, doravante designado CONTRATANTE» do outro lado a ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE PROFESSORES DF. NIVÉL SUPERIOR localizado na Rua ümào, n° 1212 -  
Baineario Camba -  CLP 83.260-000 -  Matinhos PR, inscrito no CNPJ sub o n“ 20.157.028/0001-44, 
neste alo representada pelo Sr. HAMILTON AMORIM ROSA, inscrito no RG n* 3 630 703-0 SSP PR 
c CPF n" 543 048 570-01. doravante denominada CONTRATADA decidem firmar o presente contrato 
de prestação de serviço, lendo em vista o quanto estipulado nas Cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA —  DO OBJETO

I 1 -Contratação Dc Empresa Especializada Para Mimstração De Palestra ler, Aprender, Significar: O 
l.etramentu No Cotidiano Escolar Com Duração Qlh30min Para Abertura Da Jornada Pedagógica 
2025 Da Rede Municipal Dc Educação

I 2- DO Ft ND VMENTO LEGAL

Este contrato se fundamenta no artigo 74, UI da Lei nD J4 1 33/2021, condicionada a assinatura â 
certificação da Secretária Municipal de Educação, quanto ao cumprimento integral das condicionamos 
derivadas no Processo Adnumstrativo PAC i f  102/2024, JNEVfGfBH IDADE rf (KI2/2025

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2 1 O prazo de vigência da contratação e de 60 (sessenta) dias. contados da assinatura do presente 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei cr' 14 133/2021

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS l»E EXECUÇ ÃO L GESTÃO CONTRATUAIS (art. *»2 
IV, VII e XVIII)

3 1 () regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições dc 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DASUBCONTRAÇÃO

4 t Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO ( Art.92, V e VI)

Este documento foi assinado * iigitalmonte por Hamit&B *' "£ Ss*rt'* **'*.'" *
Para verificaras assinatura* vá ao sita Mips //hSslhálufrfs edrttsihrf.txirir.hr .44% rs íifeo òv-rtdígo f>?R( >8469-33 36-9ÍCA.
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5 I O valor global da presente contratação c de 18.100,00 {dezoito mil e cem reais), pelos 60 {sessenta) 
dtas de contrato
5 I 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto inclusive tributos <*>'ou impostos, encargos sociais trabalhistas, previdenctànos. 
fiscais e comerciais incidentes taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integrai do objeto da contratação

5J. FORMA DE PAGAMENTO

5 3 1 0  pagamento será efetuado mediante apiesentaçâa Fatura i Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que 
devetá sei apresentada ao titular da Secretaria dc Administração e Finanças para a devida aprovação 
5 3.2 Será considerada data do pagamento o dta em que constar como emitida f atura t Nota Fiscal paia 
pagamento

5,4. PRAZO DF PAGAMENTO

5 4 1 0  pagamento scra efetuado «o prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/F atura.
5 4 2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a órgão contratante ateslar a 
execução do objeto do contrato
5 4 3 No caso de atraso no pagamento fica estipulada a atualização monetária pelo IGP-M, bem conto 
juras m oratórios dc 1% ao més, e muita no montante de I Aí*», conforme artigo 92. V combinado com art 
89 da Lei

5.5. CONDIÇÕES DF. PAGAMENTO

55  1 A etmssâo da Nata Fiscal Fatura será precedida da recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/bu no Teimo de Referencia 
5 5 2 Quando houv er glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicara empresa paia que emua 
a nota fiscal ou fatura com o valor exalo dimensionado
5 53 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar sc a Nota Fiscal nu Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como 
al o prazo dc validade,

h) a data da emissão.
c) os dados do contrato e do órgão contratante,
dl o período respectivo de execução do contrato, e) o valor a pagar, e
f| eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5 4 4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ■'Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneado* as Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento miciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante
5 4 5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meto dc consulta on-hne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sujos eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no 
art 68 da l.ct nu 14 133/2021

( LÁl SI LA SEXTA - OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE (art. 92,X. XI F, XIV)

6 I São obrigações do CONTRATANTE

Este documento foi assinado digitaimente por Hamilton
Par» verificaras assinaturas vé ao sita httpsrmSSlrtátlSãs.Ftm ^; >u- Sr 4 o iiilfóe o i:ôcí ígó & B  E -B469-3336-;,. ' ;A.
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SflOTA
■ĥ V. BARBARA

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos,
b) Recebei o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Rderência.
c) Notificara CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado cm corrigido, no total ou em parte ás suas expensas, 
d J Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato o cumprimento das obrigações peta OONTtt ATA DA
e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao Serviço do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato,
f) Aplicar a CONTRATADA sanções motivadas pela inexceuçâo total ou parcial do Contrato, g) 
Cientificar o órgão de representação judiciai da Advoeacia-Gcral da Umão para adoção das medidas 
cabíveis quando do desoimprimento de obrigações pela CONTRATADA,
h) Expliaiainente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ã execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protclatònos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração tera o prazo de 10 (dez) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período
J) Notificai os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paia apuração de 
de&cumpt intento de clausulas contratuais

6 2 A Administração não responderá por quaisquer cnmprom tssos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, propostos ou subordinados

CLÁUSl LA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DACONTRATADA |art, 92, XIV, \ M  e XVII)

7 1 CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos 
assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, amda, as obrigações a seguir dispostas
a) Responsabilizas-sc pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12 , 13 e 17 
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078. de 1990).
b )  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maxnno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação,
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por des solicitados,
d) Reparai, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em pane. no prazo 
lixado pdu fiscal do contrato, os bens nos quais se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados,
ei Responsabilizai-se pelos vícios c danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução cnntrania! pelo CONTR ATANTE que ficara autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,
0  OComunie® ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que sc verifique no local da execução do objeto contratual
g) Paralisar por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade qüc não esteja sendo executada 
de acorda com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiras.
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DF. EXEC UÇÃO lart. 92, XII e XIII)

S. 1 Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA NONA -  FISCALIZAÇÃO

■ iio documento foi asslnaao dlgitalmente p o r ’ *’
Par» eriíicar as assinatura» * no site http*, //títeflftrtftirás:t õrtfeiijhítim:br:443 fí uílfee * > cèdíçióAíí E-B469-3336-92CA
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Q ! A execução dos serviços sei a acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação a 
qual a serviço esteja vinculado, sendo, em cada caso, considerados os gestores do contrato, podendo 
sempre haver a utilização de outros servidores para eficiência da fiscalização
9 2 A Secretaria Municipal de Educação designará um servidor (a) mediante decreto como responsável 
pelo acompanhamento da execução do contrato cm questão, nos termos das disposições contidas Lei 
Federa! n" 14 I33/93 c suas alterações
9 3. Independente da fiscalização de outros servidores municipais especificam ente designados, caberá 
ao gestor do contrato
a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, pnncipalmente cm relação as obrigações e deveres das partes,
b) Verificar se os serviços estão sendo realizados cm conformidade com o Contrato, Edital c Termo de 
Referência,
cl Sugerira autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades, d) Comunicara 
autoridade superior as situações providências que excedam sua alçada,
e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada» 
inclusive trabalhista e fiscal podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade dos 
encargos trabalhistas, prevídenciarias e sociais, condicionando os pagamentos das faturas,
0  Orientai demais servidores da Secretaria na fiscalização do contrato,
gl fluiras atividades fiscal izaiou as explicitas ou implícitas c necessárias ao bom andamento dos 
serviços
9 4 As decisões e providências que ultrapassai em a competência do representante devetão ser solicitada 
são seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAI IVAS (art. *12, XIV)

10 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf  14 133, de 2021. a que
a) der causa a mexccução parcial do contraio;

bl der causa a mexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleuvo, 
c ) der causa a mexccução total do conuuio
d) deixai de entregar a documentação cxtgtda para o certame.
tf) nào mantivera proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente dc\ idamente justificado, O não 
celebrai o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade dc sua proposta.
g) ensejar o retardamento da execução ou do entregado objeto da contratação sem motivo justificado

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida jwra o certame ou ptesiar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato,
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
j) comportar-se de modo imdõneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
E t praticar atos ilícrtos com vistas a frustrar os objetivos do certame,
I) praticar ato lesivo previsto no m  5* da Lei n“ 12 84p dc ! 'dc agosto de 201 3

10 2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções
a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa a mexccução parcial do contrato, sempre que não 

Se justificar;»imposição de penalidade mais grave (art 156, §2",da Lei).
b) Impedimento dc licitar c contratai, quando praticadas as condutas descritas nas afincas b, c, d. c, f c 
g do sub item acima deste fomrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
fart 156. §4", da Lei).
c) Declaração de inidoneidade para licitar c contratai, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h i j , k e I do subitetn acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, t*. feg , que justifiquem 
a imposição de penalidade muis grav e fart 156, §5T da Lei> \
d) Multa

A

- «o documento foi ass>nat!o i-gitalmente por H cmíttèVlÁtWfcHhf k M & s f f ** V*S1' > ®** ’■* ;
?;<re vsnlieaf as <isnin#iuras vá aíta h ttp H im te lIã n tlff if ts r th i hr.áaíü irfitfcfb o hAfUjjo teUE. 9489 ;?á Mi-9?CA
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<1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela tnadimplída, 
atè o limite de 30 (trinta) dias:

10 3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 15ft, 5)0" i
10 4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumufauvamcnte com a muita 
<au 15o, |}7*)
a) Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo dc quinze) dias úteis, 
contado da data dc sua intimação (art 157)
b) 5c a multa aplicada e as indenizações cabíveis íoi etn superiores ao valor do pagamento cvcntualmcntc 
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA alem da per da desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada uu será cobrada judicialmente íail í 5b, 1)8")
c) Prevíameme ao encaminhamento a cobrança judicial a multa poderá ser recolhida 
admimsuativamcntc no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contai da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente

10 5 3 aplicação tias sanções reaUzar-se*á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 
158 da le i  n° 14 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de nndoncidadc para licitar ou contratar

10 6 Na aplicação das sanções serão considerados (art 15b, $1°)

a) a natureza e a gravidade da mtração comenda:
b) as peculiaridades do caso concreto.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
dl os danos que dela pro\ terem para a CONTRATANl E,

c ia  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle

10 7 Os atos previstos como infrações administrativas na 1 ei n“ 14 133. de 2021 ou cm outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12 846. de 2013, serio apurados c julgados conjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (art I SÓ)
10S A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá sei desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prev istos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, c. nesse caso todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 
jundica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
dirctto, com a CONTRATADA, observados em todos os casos, o eontradiiòno, a ampla defesa « a 
obrigatoriedade de analise |uridica prévia (art IbO)
10 0 A ( ON TRAI.ANTE deverá, no prazo ntaxinto 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar c mantei atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins dc 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (CEIS) c no Cadastro Nacional 
dc Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal I Art 161)
10 10. \s  sanções dc impedimento dc licitar c contratar c declaração dc inidoneidadc para liut.tr ou 
contratar são passíveis dc reabilitação na forma do art 163 da Lei íT S4 133/21

C LÁI SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,XIX)

i í I O contrato se extingue quando cutnpi idas as obrigações de ambas as partes, ainda que tsso ocorra 
antes do prazo estipulado pata tanto

te ctecuruenio íot assinuo- digitalmente pgr '
-irn verificar as assinaturas vA ao súu-i híips;:/ÍáSIÍriátuffis rórtisfqh cóm firA fí) è utíRto o riòrfigd 82Bi* <8469-33 Iti-SÍCA.
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1! 2 Sc os obrigações nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readaptação do cronograma 
fixado para o contrato
t! ’ Quando a nào conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA
a) ficará cie constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, 
bl poderá a Administração optar pela exunção do contrato, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
Irá par a a continuidade da execução contratual
114 0  contrato pode sei extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do praz» 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° M 133/2!. bem como 
amigavelmente, assegurados o contradilorro e a ampla defesa 
11 5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
í I 6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejara a rescisão 
sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato
II 7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá scr formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva
118 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido 
a) Balanço dos eventos contratuais jã cumpridos ou parcial mente cumpridos, 
b> Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos. 
c | Indenizações e multas

CLÁUSULA DÉCIMA SECVNDA-DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)

Unidade Pnijeio/Ativ idade: Flementii despesa: Fonte
08 08 -  SEDUC 2058.2087/2026-2008 33 90 39 00 1500/1540/1550

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS {art. 92.111)

I ' I Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n 14 133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis c, subsidtanamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n" 8 078 de 1900 - Código de Defesa do Consumidor- e normas c princípios gerais dos 
contratos

CL Al SITA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14 I Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n” 
14 133, dc 2021
14 2 A CONTRATADA c obrigada a aceitai, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato
14 3 Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem sei realizados pot simples apostila, 
dispensada a celebração de teimo aditivo, na forma do art 13õda Lei n° 14 133. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -PUBLICAÇÃO

15 I Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos lermos e condições 
previstas na Lei nc 14 133/21

A
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CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA - FORO (art. 92, §1“)

| p J E eleito o Foro d.i Comarca de Santa Bárbara para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que nào jrossam ser compostos pela conciliação, conforme arí 92, SI da Lei 
nü 14 11.1/21
16 2 F. por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 íduasl vias de igual teor 
e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, com junuimctue com as 
testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais

Santa Bárbara BA. 13 de janeiro de 2025

EBIERAVIO l)E IEM S OI.IVEIRA
Pt efeito Municipal de Santa Barbara 

Contratante

JOÃO BATISTA OLIVEIRA LIM A
Secretário Municipal de Educação

Q

ASSOCIAÇÃO IIK lS11.ElBAíBfc PROFESSORES Dfc MVEL Sll>MHOR
CívPÍ n° 20.157.028/0001-44
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar 
as assinaturas clique no link: https://assinaturas.certisign.com.brA/erificar/62BE-B469-3336-92CA ou vá até 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-BA

Diário^Oficial do
M U N I C Í P I O

^  S R n m
«£££* BRRBARR

c-jujniTDo m mm c&fismyimjô o fiiíüfti

M U N IC ÍP IO  D E  S A N T A  B Á R B A R A  -  EST A D O  D A  B A H IA  
P R A Ç A  C IO D O A L D O  C A M P O S , W  2 6  -  C E N T R O . 

CN P J 1 3 .6 2 6 .9 0 8 /0 0 0 1 -S 7  
C EP : 4 4 .1 5 0 -00 0 2

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo PAC N° 102/2024 - Modalidade: IN EXIGIBILIDADE n° 002/2025 
- Contratante: Prefeitura Municipal Santa Bárbara/BA -  inscrita no CNPJ n": 13.626.908/0001- 
57, vem através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n" 
06.080.17/0001-87- Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Ministração De 
Palestra “Ler, Aprender, Significar: O Letramento No Cotidiano Escolar ’ Com Duração 
lh30min Para Abertura Da Jornada Pedagógica 2025 Da Rede Municipal De Educação. 
Contratado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFESSORES DE NIVÉL SUPERIOR, 
localizado na Rua União, nü 1212 -  Balneário Caiuba -  CEP: 83.260-000 -  Matinhos/PR, inscrito 
no CNPJ sob o n° 20.157.028/0001-44- Valor global: RS 18.100,00 (dezoito mil e cem reais) - 
Vigência: 60 (sessenta) dias - Dotação: UO: 08.08 - Atividade: 2058/2087/2026/2008 - 
Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Fonte de recursos: 1500/1540/1550 - Fundamento Legal: 
artigo 74 inciso III da Lei 14.133/21- Contratação: 13 de janeiro dc 2025. JoãoBatista Oliveira 
Lima - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO CONTRATO

Contrato N° 004/2025. - Processo Administrativo PAC N° 102 2024 - Modalidade:
INEXIGIB1LIDADE n° 002/2025 - Contratante: Prefeitura Municipal Santa Bárbara/BA -  
inscrita no CNPJ n°: 13.626.908/0001-57, vem através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 06.080.17/0001-87- Objeto: Contratação De Empresa 
Especializada Para Ministração De Palestra “Ler, Aprender, Significar: O Letramento No 
Cotidiano Escolar" Com Duração lh30min Para Abertura Da Jornada Pedagógica 2025 Da Rede 
Municipal Dc Educação. Contratado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFESSORES 
DE NIVÉL SUPERIOR, localizado na Rua União, nu 1212 -  Balneário Caiuba -  CEP: 83.260- 
000 -  Matinhos/PR, inscrito no CNPJ sob o n° 20.157.028/0001 -44- Valor global: RS I 8.100,00 
(dezoito mil e cem reais) - Vigência: 60 (sessenta) dias - Dotação: UO: 08.08 - Atividade: 
2058/2087/2026/2008 - Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Fonte de recursos: 1500/1540/1550 
- Fundamento Legal: artigo 74 inciso III da Lei 14.133/21- Contratação: 13 de janeiro de 2025. 
Edifrancio De Jesus Oliveira - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, N9 26- Centro , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1192
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